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Pelo presente instrumento particular de TERMO DE ACORDO que entre si celebram, 

de um lado, ALGAR TELECOM S/A, com filial na Rua Manoelito de Ornellas, 55, Sala 

601, Andar 5, Torre A, Praia de Belas, CEP 90.110-230, Porto Alegre/RS, CNPJ 

71.208.516/0162-59, ALGAR MULTIMIDIA S/A com filial na Avenida Protasio Alves, 

3405, part 2, Conj 101, Petropolis, CEP 90.410-003, Porto Alegre/RS, CNPJ 

04.622.116/0023-29, VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOM E INFORMATICA S/A, com 

filial na Avenida Carlos Gomes, 141, Sala 706, Parte T, Andar 6 Box 1, Auxiliadora, 

CEP 90.480-003, Porto Alegre/RS, CNPJ 05.872.814/0010-20, adiante denominadas 

conjuntamente EMPRESAS e de outro SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES DO RIO GRANDE DO SUL, doravante 

denominado SINTTEL-RS, com sede na rua Washington Luiz, 572, Centro, Porto 

Alegre, RS, CNPJ 89.623.375/0001-11,, acordam o presente Plano de Participação 

nos Lucros e Resultados das Empresas, conforme as cláusulas e condições a seguir 

descritas: 

 
1.  OBJETIVO 

 

Estabelecer a política e diretrizes para aplicação do Incentivo de Curto prazo - PLR 

baseado em atingimento de resultados (corporativo e individual) para empregados 

executivos e não executivos com vínculo empregatício com as empresas que 

compõem o consolidado Algar Telecom. 

 

A compensação financeira, que não é incorporável ao salário, é atribuída em 

periodicidade Semestral ou Anual dependendo do nível do cargo, conforme regras e 

condições apresentadas a seguir. 

 

Nota 1: ICP (Incentivo de Curto Prazo): Nomenclatura de mercado para definir planos 

de remuneração variável.  

 

 

2. DESCRIÇÃO GERAL 
 

A participação dos trabalhadores no plano de Bônus denominado Incentivo de Curto 

Prazo dar-se á pelo cumprimento de metas corporativas previamente definidas pelo 

comitê de direção, denominadas metas Financeiras (EBIT Empresa ou consolidado da 

Diretoria/Segmento/BU, Receita líquida, Fluxo de Caixa, etc) e de Objetivos 

Específicos (MEI - Metas Estratégicas Individuais), previamente estabelecidas, 

registradas e aprovadas em sistema. Para o público executivo será considerado para 

composição do bônus a avaliação de performance individual denominada 

Desempenho Cultural. 
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Para que haja pagamento dos indicadores financeiros (empresa) será necessário o 

atingimento de no mínimo 80% do Lucro Líquido orçado. Nesse sentido, caso não 

atingido mínimo de 80% do Lucro Líquido orçado, as metas corporativas serão 

consideradas como não alcançadas para pagamento. 

 

Nota: % LUCRO LÍQUIDO (LL): Margem Liquida do Exercício divulgado nas 

Demonstrações Financeiras Auditadas, sendo maior ou igual a 2% no exercício fiscal. 

% EBIT: Margem Ebit do Exercício divulgado nas Demonstrações Financeiras 

Auditadas, sendo maior ou igual a 18% no exercício fiscal. 

 

Para o MEI e Desempenho Cultural não se aplica mínimo de atingimento. 

 

A quantidade de salários a ser paga (premiação target) deve estar relacionada ao nível 

de cargo ocupado pelo trabalhador. O pagamento dependerá do alcance e/ou 

superação de metas de resultados anuais ou semestrais preestabelecidos e no caso 

de executivos da avaliação de performance individual do empregado. 

 

Para o pagamento das metas específicas (MEI) será necessário que o empregado seja 

admitido até 02/04/2023 para elegibilidade no 1º semestre ou 03/10/2023 para 

elegibilidade ao 2º semestre (para apuração semestral) ou trabalhado no mínimo 90 

dias no ano (para apuração anual). Caso o trabalhador seja admitido após este período 

será elegível somente a meta corporativa paga conforme atingimento e proporcional 

ao tempo trabalhado.  

 

Nota: 

 

Os empregados que participam de campanhas individuais de prêmios e/ou sistemas 

de comissões e remuneração variável por produtividade (RVP) mensal, ficam 

automaticamente excluídos deste plano no que tange a metas individuais (MEI), no 

que se refere a metas corporativas (meta financeira) a participação será plena. 

 

 

2.1  DEFINIÇÃO DE INDICADORES, METAS E PESOS 
 

Os indicadores e metas poderão ser definidos de forma quantitativa e/ou qualitativa. 

As métricas e respectivas metas devem ser vistas como desafiantes, atingíveis e 

obrigatoriamente dentro da alçada de responsabilidade (SMART + A) dos 

trabalhadores. 

 

Metodologia para definição dos indicadores/metas (SMART + A): 
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As regras para estipulação das metas devem ser claras, objetivas e passíveis de 

aferição, de modo a possibilitar o entendimento e certificar o cumprimento dos 

objetivos traçados. 

 

Para os casos onde ocorrer mudanças organizacionais que impactam o atingimento 

dos objetivos propostos, durante o exercício, as metas poderão ser realinhadas 

imediatamente com o superior imediato. 

 

 
2.2 INDICADORES E METAS 

 

Os indicadores a serem estabelecidos para pagamento devem ser segmentados entre 

as seguintes esferas: 

 

a) Empresa: Determinados corporativamente pelo comitê direção e TH e que 

permeiam toda a área. Devem ser estabelecidos tendo como base indicadores críticos 

de desempenho organizacional, tais como indicadores financeiros com foco nos temas 

estratégicos (EBIT Empresa ou consolidado da Diretoria/Segmento/BU, Receita 

líquida, Fluxo de Caixa Livre, etc);  

 

b) Indivíduo: Determinados dentro do seu escopo de atuação e aprovados pelo 

Gestor. Devem ser desdobradas pelas Diretorias considerando os objetivos 

estratégicos previamente estabelecidos e as características de cada área, de forma 

que os indicadores suportem o alcance dos objetivos estratégicos e envolvam toda a 

estrutura no alcance de melhor desempenho. Caracterizadas nesse plano como MEI 

– Metas Estratégicas Individuais. 

 

 

c) Desempenho Cultural: Somente para executivos - Será avaliado conforme 
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critérios previstos na Avaliação de Performance através do resultado plotado na Matriz 

9Box (conforme anexo 2) após calibragem.  

 

Os trabalhadores são responsáveis pelo alinhamento de suas metas com seu superior 

imediato, bem como pela contratação/apuração no Portal da Gente (sistema) dentro 

dos prazos estipulados. Este processo permitirá o monitoramento e acompanhamento 

pelo empregado e gestor, para posterior cálculo do valor a ser pago. 

   

Após a avaliação do atingimento de cada meta, será aplicado o peso correspondente, 

e calculado o resultado de acordo com a tabela de ponderação (anexo I).  

 

O resultado será aplicado ao múltiplo de salários target (conforme cláusula 2.7). 

 

2.3  PESOS 
 

Os indicadores terão um peso estabelecido em decorrência de sua relevância para o 

resultado da Empresa e de acordo com o nível de cada cargo. A composição dos 

pesos deve somar 100% e será utilizada para a apuração do resultado final. 

 

A composição destes pesos possui variação conforme o nível de cargo e é dividido 

nas metas corporativas (empresa) e individuais. Para empregados comissionados e 

que recebem incentivo mensal possuem a meta financeira somente a qual está 

baseada no EBIT apenas. 

 

No tocante aos cargos em ascensão e demais empregados excluindo-se as categorias 

mencionadas no parágrafo anterior, tem-se o EBIT com peso de 25%, sendo os outros 

75% baseado nas metas individuais. 

 

Por fim, os cargos executivos possuem variação de pesos nas metas corporativas que 

vão de 10% a 60%, a depender do cargo executivo ocupado, bem como a meta 

individual possui um parâmetro de 30% a 40%. 

 

 

 EMPRESA ÁREA INDIVÍDUO  

NÍVEIS 
Receita 
Líquida Ebit 

Fluxo 
de Caixa MEI 

Desempenho 
Cultural 

APURAÇÃO E 
PAGAMENTO 

PRESIDENTE 20% 15% 15% 40% 10% Anual 

VP'S E DIRETOR 1 25% 20% 15% 30% 10% Anual 

DIR COMERCIAL 25% 15% 10% 40% 10% Semestral 

DEMAIS DIRETORES/ ESPECIALISTA 
III e ESPECIALISTA II 10% 20% 20% 40% 10% Semestral 
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GERENTE COMERCIAL 25% 15% 10% 40% 10% Semestral 

DEMAIS GERENTE / ESPECIALISTA I 10% 20% 20% 40% 10% Semestral 

COORDENADOR/CONSULTOR (-) 25% (-) 75% (-) Semestral 

DEMAIS TRABALHADORES (-) 25% (-) 75% (-) Semestral 

CARGOS COMISSIONADOS/ 
INCENTIVO/ RVP (-) 100% (-) (-) (-) Anual 

 

 

Nota: O peso do MEI poderá ser dividido em 1 ou 2 metas para cargos executivos e 

até 4 metas para não executivos. 

Os pesos poderão ser alterados a qualquer momento para adequação ao 

planejamento estratégico da empresa e relevância para cada nível de cargo. 

 

 

2.4   FORMATO DE APURAÇÃO 
 

A apuração terá frequência anual ou semestral conforme cada nível de cargo descritos 

na tabela abaixo  

 

NÍVEIS 

APURAÇÃO E 

PAGAMENTO 

PRESIDENTE Anual 

VP E DIRETOR 1 Anual 

DEMAIS EXECUTIVOS Semestral 

COORDENADOR/CONSULTOR (ágil) Anual 

COORDENADOR/CONSULTOR Semestral 

DEMAIS ASSOCIADOS  Semestral 

DEMAIS ASSOCIADOS (ágil) Anual 

CARGOS COMISSIONADOS/ INCENTIVO/ 
RVP 

Anual 

 

Os indicadores financeiros anuais ou semestrais, serão apurados conforme 

orçamento anual aprovado pelo Conselho de Administração. O MEI será apurado 

conforme metas acordadas até dezembro do ano anterior para os pagamentos anuais. 

E para os pagamentos semestrais até dezembro do ano anterior para o 1º semestre 

e até junho do ano vigente para o 2º Semestre. 

 Na apuração do resultado final para os indicadores financeiros e MEI (desde que 

as metas sejam quantitativas e mensuráveis), deverá ser observado a curva de 

pagamentos conforme Tabelas do ANEXO 1. 

 

O Desempenho Cultural (aplicado somente para executivos), será apurado conforme 
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posição da avaliação de performance na matriz 9Box após calibragem (Conforme 

Tabela ANEXO 2). Para a apuração semestral será utilizado o último resultado do ciclo 

de performance, ou seja, para os dois semestres será utilizado o resultado do ciclo de 

performance realizado no ano vigente. 

 

Nota: Os trabalhadores que participam de campanhas individuais de prêmios e/ou 

sistemas de comissões e remuneração variável por produtividade (RVP) são elegíveis 

somente a participação nos resultados de metas financeiras com 

apuração/pagamento anual, uma vez que a contribuição para os resultados da 

empresa ocorrem e são remuneradas mensalmente. 

 

 

 Exemplo de atingimento - Executivo 

Atingimento Lucro 

Líquido: 85% orçado 

Atingido o 

mínimo: OK  

 

Receita 

Líquida EBIT 

Fluxo de 

Caixa MEI 

Desempenho 

Cultural 

Peso 25% 15% 10% 40% 10% 

Atingimento Meta 120% 75% 80% 86% B6 

Ponderação 150% 0% 50% 65% 150% 

Resultado (ponderado x 

peso) 38% 0% 5% 26% 15% 

Total (soma do resultado 

dos indicadores) 84% 

 

OBS: Considerando todas as metas quantitativas e por isso mensuráveis utilizando a 

tabela de ponderação (ANEXO 1). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exemplo de atingimento - Não 

Executivo 

Atingimento Lucro Líquido: 

85% orçado 

Atingido o mínimo: 

OK  

 Meta Financeira MEI 

Peso 25% 75% 
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Atingimento Meta 120% 60% 

Ponderação 150% 60% 

Resultado (ponderado x peso) 38% 45% 

Total (soma do resultado dos 

indicadores) 83% 

 

OBS: Considerando Meta financeira superada e MEI como metas qualitativas 

atingidas parcialmente. 

 

 

Exemplo de atingimento - Cargos 

Comissionados/ Incentivo/RVP 

Atingimento Lucro Líquido: 

85% orçado 

Atingido o mínimo: 

OK 

 Meta Financeira 

Peso 100% 

Atingimento Meta 120% 

Ponderação 150% 

Resultado (ponderado x peso) 150% 

Total (soma do resultado dos 

indicadores) 150% 

 

OBS: Considerando Meta financeira superada. 

 

2.5  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

 O valor a ser pago ao trabalhador semestralmente ou anualmente integral ou 

proporcional será calculado conforme a tabela de múltiplos salariais e cargos descritos 

nesta Política (ANEXO 1). 

  

 Será considerado para a base de cálculo, o salário base do último mês 

trabalhado no semestre ora apurado (junho e dezembro). 

  

 Os pagamentos deverão ocorrer dentro do semestre posterior à contratação das 

metas, exceto se houver negociação diferenciada pelo Comitê de Direção da Algar 

Telecom: 

● Para as metas do 1º semestre: a partir de outubro, tendo como data limite o dia 

31/12/2023. 

● Para as metas do 2º semestre: a partir de abril do ano seguinte, tendo como data 

limite o 30/06/2024. 

● Apuração dos resultados anuais: a partir de abril do ano seguinte, tendo como 
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data limite o dia 30/06/2024. 

 

 
2.6   PROPORCIONALIDADES 

 

• TRANSFERÊNCIAS ENTRE EMPRESAS DO GRUPO ALGAR 

  

MEI (Metas Estratégicas Individuais):  

Na Empresa de origem -  no momento da transferência, o empregado deve 

apresentar suas metas para o gestor, neste momento será verificado o cumprimento 

das metas negociadas até aquela data. Em caso de cumprimento, o trabalhador 

receberá o valor na mesma data em que ocorrer o pagamento aos demais empregados 

da empresa origem, conforme peso das metas atingidas. 

 

Nota: Em situações de caso fortuito ou força maior, comprovados pelo trabalhador, 

este deverá acionar a área de TH para que intervenha junto à liderança, para viabilizar 

a apuração e o lançamento das evidências das metas.  

 

Na empresa de destino - O empregado terá a oportunidade de negociar novas metas 

na empresa de destino, dentro do semestre ou ano aquisitivo de acordo com as regras 

da nova empresa, seja anual ou semestral. Pactuadas as novas metas junto a empresa 

destino, proceder-se-á normalmente com a apuração dos resultados e o respectivo 

pagamento proporcional de acordo com o peso das novas metas atingidas, observado 

o Plano estipulado pela empresa destino. 

 

Metas Financeiras: Empresa de origem e destino - Caso cumpridas, o empregado 

receberá o valor na mesma data em que ocorrer o pagamento dos demais 

empregados, observada a proporcionalidade ao número de meses trabalhados no 

semestre ou ano aquisitivo. Será considerado para a base de cálculo, o salário base 

do último mês trabalhado no semestre ora apurado (junho e dezembro). Na empresa 

de destino deverá ser observado a elegibilidade conforme o Plano estipulado e vigente. 

 

  

Desempenho Cultural - Somente Executivos: Empresa de origem e destino - A 

análise do cumprimento das metas e o consequente pagamento basear-se-á no último 

resultado de avaliação de performance realizada. Na empresa de destino deverá ser 

observado a elegibilidade conforme o Plano estipulado e vigente. 
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• DESLIGAMENTO DA EMPRESA 

  

MEI (Metas Estratégicas Individuais): Na hipótese de desligamento, a pedido ou não 

do trabalhador e acordo mútuo, exceto em casos de rescisão por justa causa, o 

empregado deverá apresentar suas metas para o gestor para que seja será verificado 

o cumprimento das metas negociadas até aquela data. Em caso de cumprimento, o 

trabalhador receberá o valor no mês subsequente à data em que ocorrer o pagamento 

aos demais empregados da empresa, conforme peso das metas atingidas. 

 

Nota: Em situações de caso fortuito ou força maior, comprovados pelo trabalhador, 

este deverá acionar a área de TH para que intervenha junto à liderança, para viabilizar 

a apuração e o lançamento das evidências das metas.  

  

Metas Financeiras: Exceto em desligamentos por justa causa, caso cumpridas, o 

pagamento será proporcional ao número de meses trabalhados durante o período 

aquisitivo. O empregado desligado receberá o valor no mês subsequente à data em 

que ocorrer o pagamento aos demais empregados da empresa. Será considerado para 

a base de cálculo, o salário base do último mês trabalhado no semestre ora apurado 

(junho e dezembro). 

 

Desempenho Cultural - Somente Executivos: A análise do cumprimento das metas 

e o consequente pagamento basear-se-á no último resultado de avaliação de 

performance realizada. 

  

• ADMISSÃO OU PROMOÇÃO   

  

MEI (Metas Estratégicas Individuais): Os admitidos no curso do período aquisitivo 

(semestral ou ano) terão direito desde que sejam admitidos até dia 01/Abril (para 

apuração do 1º semestre) e 03/Outubro (para apuração do 2º semestre). Caso 

cumpridas as metas o recebimento será conforme o peso definido, após a definição e 

aprovação junto ao superior imediato. Os promovidos receberão proporcionalmente ao 

tempo ocupado em cada cargo. 

 

Metas Financeiras: O Pagamento, caso cumpridas as metas, será proporcional ao 

número de meses trabalhados durante o período aquisitivo do incentivo. O empregado 

receberá o incentivo na mesma data em que ocorrer o pagamento aos demais 

empregados da empresa. Será considerado para a base de cálculo, o salário base do 

último mês trabalhado no semestre ora apurado (junho e dezembro). 

   

Desempenho Cultural - somente executivos: O Pagamento será proporcional ao 

número de meses trabalhados durante o período aquisitivo do incentivo e será utilizada 
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a última avaliação de performance realizada. Nos casos de admissões posteriores ao 

ciclo de performance ou na hipótese de impossibilidade de realização da avaliação, 

deverá ser utilizado o resultado da avaliação de performance realizada exclusivamente 

pelo Gestor sem o processo de calibragem. 

 

 Nos casos de empregados que estiverem em período de interinidade 

promocional, o cargo a ser considerado para apuração do valor do incentivo será o do 

mês anterior ao pagamento, mesmo que na condição de interino.  

 

Caso haja o pagamento de gratificação de função, a mesma deverá ser considerada 

como integrante do salário-base para efeitos do cálculo do valor do incentivo. 

 

• AFASTAMENTOS (ACIDENTE DE TRABALHO, LICENÇA MATERNIDADE, 

ETC.) 

   

MEI (Metas Estratégicas Individuais): Os trabalhadores afastados no período terão 

direito ao recebimento conforme peso das metas atingidas durante o semestre ou ano 

aquisitivo e receberão o incentivo na mesma data em que ocorrer a quitação aos 

demais trabalhadores da empresa. 

        

Metas Financeiras: Para os trabalhadores afastados no período o pagamento da 

meta será integral (conforme atingimento) independente do tempo trabalhado. O 

pagamento acontecerá na mesma data em que ocorrer a quitação aos demais 

empregados da empresa, considerando, o salário base do último mês trabalhado no 

semestre. 

 

*Nota: para demais tipos de afastamento no período, o MEI será pago conforme 

atingimento, para a meta financeira o pagamento será integral conforme atingimento 

desde que o afastamento não seja superior a 30 dias, neste caso o pagamento será 

proporcional ao tempo trabalhado.  

   

Desempenho Cultural - somente Executivos: O Pagamento será proporcional ao 

número de meses trabalhados na Empresa e será utilizado a última avaliação de 

performance realizada. 

 

 Nota: Para todos os cenários de proporcionalidade de meses trabalhados 

durante o ano ou semestre, a base de 1/12 (Anual) ou 1/6 (Semestral) por mês 

trabalhado deverá ser a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias no mês, como mês 

completo de trabalho. 

 

Quando houver mudança de cargo/função que impacte no cumprimento dos objetivos, 
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os trablhadores/gestores deverão analisar e renegociar as metas específicas 

individuais (MEI) formalizando pontualmente em sistema. Esta mudança deve ser 

realizada somente para as metas que serão comprometidos a partir da alteração de 

cargo/função e desde que tenha no mínimo 90 dias para realização das ações 

necessárias para atingimento (dentro do ciclo ora apurado). 

 

2.7  MÚLTIPLOS SALARIAIS - PAGAMENTO 

Os múltiplos salariais são definidos por nível de cargo como forma de premiar o alcance das 

metas estabelecidas para o exercício. Os múltiplos são referenciados por pesquisa de mercado 

e conforme a estratégia da Empresa, variando conforme o percentual de atingimento das 

metas descritos no item 2 acima. 

Múltiplos salariais para cada nível de cargo: 

VARIÁVEL/CARGOS 

ICP 

TOTAL 
ICP Anual 
(TARGET) 

TOTAL 
(MÁXIMO)  
ICP Anual PAGAMENTO 

ICP 1º 
semestre 

ICP 2º 
semestre 

PAGAMENTO (Outubro) (Abril) 

PRESIDENTE 10 - 10 15 Anual 

VP 7 - 7 10,5 Anual 

DIRETOR 1 (responde 
ao Presidente) 

6 - 6 9 Anual 

DEMAIS DIRETORES 2,5 2,5 5 7,5 Semestral 

ESPECIALISTA II E III 2,5 2,5 5 7,5 Semestral 

GERENTES + 

ESPECIALISTA I 3,2 3,2 6,4 9,6 Semestral 

ASCENSÃO 1,75 1,75 3,5 5,25 Semestral 

ASCENSÃO ÁGIL 2,5 - 2,5 3,75 Anual 

ASSOCIADOS 1,2 1,2 2,4 3,6 Semestral 

ASSOCIADOS ÁGIL 1,4 - 1,4 2,1 Anual 

ASSOCIADOS 
COMISSIONADOS/ 
PRODUTIVIDADE 

1 - 1 1,5 Anual 

*O máximo será aplicado quando todas as metas Financeiras + MEI e Desempenho Cultural 

(somente para executivos) forem superadas conforme tabela de ponderação (anexo 1). 
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Exemplo de cálculo para pagamento considerando período trabalhado integralmente:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. EXCLUSÕES DE OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS E CONTÁBEIS 
 

As operações abaixo elencadas não são resultado de atividades operacionais da 

empresa, portanto podem ser excluídas da apuração dos resultados. 

 

Deverão ser excluídas do resultado realizado as seguintes operações não orçadas: 

 

• Operações de reestruturação societária; 

• Planejamentos oriundos da holding; 

• Venda de ativos; 

• Mudanças de práticas contábeis 

• Fusões e Aquisições 

 

Não serão ajustadas: 

 

• Constituições ou reversões de contingências serão consideradas como resultados no 

exercício em que foram contabilizadas 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

A liberação do pagamento está condicionada à aprovação deste instrumento coletivo 

pelos Sindicatos da categoria, bem como à disponibilidade de caixa da empresa 

(indicado pela Diretoria Financeira da Algar Telecom). 

Os pagamentos referentes a esta política deverão sempre coincidir em um intervalo 

de 6 (seis) meses, dentro do mesmo ano civil.  

 

Os casos omissos deste plano sobre participantes do Plano de Bônus da Empresa, 

poderão ser resolvidos com a Vice-Presidência de Gente e o Comitê de Talentos 

Humanos e contar com a participação do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES DO RIO GRANDE DO SUL – SINTTEL-RS.  

 

 
5. VIGÊNCIA 

 

Este plano terá validade para o ano de 2023. Sua continuidade em anos seguintes 

dependerá de acordo entre as partes, que poderão revisá-lo em todo ou em parte, 

dependendo de possíveis alterações na Política de Participação nos Lucros e 

Resultados das Empresas do Grupo Algar, condições econômicas, cenário dos 

negócios e objetivos estratégicos da empresa. 

 

 

6. APROVAÇÃO 
 

Porto Alegre - RS, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

Ana Paula Rodrigues Marques 

de Oliveira  

Vice Presidente de Gente 

 

 

 

Tamara Vieira Ramos 

Nascimento 

Gerente de Talentos Humanos 

                                                 

 

 

 

 

____________________ 

Gilnei Porto Azambuja 

Presidente – Sinttel-RS 
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ANEXO 1  

           Curva pagamento para indicadores financeiros e MEI 

  

*No caso de atingimento fracionado, será considerado sempre a faixa seguinte 

(maior) 
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ANEXO 2 

Curva pagamento para Desempenho Cultural (9Box) - Somente para 

Executivos 
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